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ESTADO E SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

EDITAL
PREGÂO ELETRôNICO SRP NO 11/2022

q,§POSIçôES PRELIMINARES

1. LOCAT- DATA E HORA

1.1.A sessão pública será realizada no slfe www.licitanet.com. br com abeftura da sessão
pública no dia 22/ L2/2022 às 09;00 (nove horas)

2, OBJETO:

2.1. RefeTe-Se o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL TIPO (GASOLINA
COMUM E DIESEL S1O), DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS
LOCADOS E PRóPRIOS DESTA PREFEITURA E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E

ASSTSTÊNCrA SOCIAL DURANTE O EXERCÍCrO DE 2023, CONFORME CONDrçõES,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E INFORMAçÕES
CONSTANTES NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

2.2. O Sistema de Registro de Preços tem por finãlidade o registro formal de preços,
fornecedores, unidades participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras
contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública lulunicipal a firmar
as contratações que dele poderão advir ficando-lhe facultada a realização de licitações para
aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do
registro terá preferência, nos termos do § 4,o do art. 15 da Lei Federal A.666193.

3. CREDENCIAMENTO:
3.1. Para participar do PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deverá estar credenciado no
sis tema "PREGÃO ELETRôNICO" através do site httos://licitanet.com.brl;
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferível, para acêsso ao sistema eletrônico;

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI, inscrito no CNPI sob o no 13-113.063/0001-04, com
as participações do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, rnscrito no CNPJ sob o no

r1".626.236/000L-54 e do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPI
sob o no 14.531.303/0001-45, por intermédio dê seu Pregoeiro o Senhor Max Santos de
Freitas, nomeado através da Portaria no 02/202L, em conformidade com a Lei Federal no

10.520, de lunho de 2002, su bsidiariamente a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei

Complementar no L23, de 14 de janeiro de 2006, leqislações com suas devidas atualizações,
Decreto Municipal no 106/2Of7, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e ainda o
Decreto Municipal no 38 de 19 de lulho de 2O2O, Decreto Federal no 10.024/2019, torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar no dia 22/ L2/2022
respectivamente às OghOOmin, licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma
ELETRôNICA, tapo MENOR PREçO GLOBAL, atravês do www.licitanet.com, br mediante as
seguintes cond ições:
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4. O licatante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/Epp não terá direito a
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.5. O licitante responsabjlaza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4. PARTICIPAçÃO NO PREGÃO:
4.1. Poderã
atenderem a

o participar deste Pregão Poderão participar deste pregão os interessados que
todas as exigências, inclusive quanto à documêntação, constantes deste Edjtal e

seus Anexos, e que detenham atividade compatível e pertÍnente com o seu objeto, e ainda,
que estaja localizado a uma distância máxima de dez quilômetros da sede do Município.

4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observáncia dos regulamentos, norrnas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A nãó observância destas
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO dâ proponente, no referido certame;

4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificações do ANEXO I (TERlyO DE REFERENCIA);

4.4. Poderão paÊicipar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste
PREGAO ELETRONICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislaÇão a ele
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através
do site https://licitanet.com.brl :

4.4.1A participação no PREGÃO ELETRôNICO se dará por meio da digitação da senha
pessoal e antransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preçôs,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horárjo limite
estabelecidos.

4.5 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observáncia das normas contidas na legislação mencionada em seu preámbulo;

4.5.1Íodos os custos dêcorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusivê do licitante, não sendo do ór9ão licitante, em nenhuma hjpótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexãó;

4.5.2 As Licjtantês interessadas deverão proceder ao credenciãmento antes da data marcada
para inicio da sessâo pública via internet;
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4.5.3 o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https:// licita net,-ea rn-bÚ

4.5.4 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implicâ na responsabilidade legal única
e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacadade
técnica para realizaçâo das transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO;

4.5.5 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por tercerros;

4.6.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua fôrma de constituição; empresas que
estiverem em recuperaçâo judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidado, Ressalva: E possível a participaçào de
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instáncia
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a

participar de procedimento licatatório nos termos da Lei no. 86661t993. (TCU, Ac. B.27fl2ol7-
2a Câmara, Dou de 04/1012011 e art. 52, II da Lei 11.101/2005; 1a turma do STI na Resp.

309.867 e pela recente decisão do Acórdão TCU no 720112020);

4.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração
Pública. Para verificação das condiçôes definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão,
promoverá a consulta eletr6nica junto ao cadastro nacional de Empresas Inidôneas e
Susp€nsas-CEIS.

4.6.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com
este Município;

4.6.4 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.7 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

4.7.L Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com vâlores cotados em moeda nacional do país;

4.7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos
no Edital;

póapa
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4.5.6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.6 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRôNICo, as empresas enquadradas
nos casos a sêguir:
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4.7.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenâs como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.7.4 Os licitantes devêm estar cientes das condições para participação no certame e
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.7.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de habalitação e qualificação exigidas na licitação;

4.7.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico,
nos momentos e tempos adequados;

5 APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA çÃo:
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
(https://licitanet.com.brl), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO
exigidos no edital, PRoPoSTA com a "DEscRIçÃo DETALHADA DO OBJETO OFERTADO-,
incluindo QUANTIDADE, PREçO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), ate o
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do
Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar- se-á, automatica mente, a etapa de envio dessa
documentação;

5.2 As propostas cadastradas no Sistemâ NÃO DEVEM CONTER NENHUMA
IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA PROPONENÍE, visando atender o princípio da
impessoalidadê e preservar o sigilo das propostas.

5,3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta s€rá
DESCLASSIFICÂDA pelo pregoeiro;

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nomê
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suê proposta de preços e lances
inseídos em sessão pú blica;

5.5 O lacitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordância existente entre as especificaÇões deste objeto descritas no PORTAL e as
especificações constantes do ANEXO I (TERI4O DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar ancluídos todos os insumos que
o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas,
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto desta licitação;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação êxigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5,8 As Microempresâs e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.9 Como requisito para participaçâo no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da
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5.9.1 Declaração que, até a pnesente data encontra-se desimpedida de paÉicipar
da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de
fato impeditivo da habilitação, conforme Art.32, §20 da Lei no 8.666/93.

5,9.2 Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoâ|,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dêzesseis) anos. salvo a condição
de aprendiz, a pârtir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal no 9.854
de 27.LO,99, que altera a Lei no 8.666/93;

5.9.3 Declara que tem pleno conhecimento ê atende a todas as exigências de
habilitação e especificações técnicas previstas no êdital, nos termos do Inciso VII
Art.40 da Lêi no 1O.52OI2OO2.

5.9.4 Declara que para fins de paÉicipação no processo licitatório, sob as penas da
Lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e
especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e
Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5,9,5 Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais
vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III Art.50 Da Lei no
tO.52O / 2OO2) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comercaais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre o Íornecimento/prestação de serviços.

5.10 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

5.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classifacado
somentê serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;

5.13 o Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexâo,

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seg uintes campos:

6.1.1 Valor unitário e total de cada item;
6.1.2 Marca;

díani
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proposta o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:
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6.1.3 Descrição de-talhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
TERMo DE REFERÊNCIA: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2 Todas as especificações do objeto contjdas na proposta vinculam â Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens;

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva respo nsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Edital.

7 ABERTURA ol sessÃo, cLAssrFrcaçÃo DAs pRoposras e ronmuuçÃo oe
LANCES:
7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, veraficando as
propostas de preços lançadas no sistemã, as quais deverão estar êm perfeita consonância com
as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2 O pregoeiro poderá suspender â sessão para visualizar e analisaJ, preltminarmente, a
proposta ofe.tada que se encontra inserida no campo 'DESCRIçAO DETALHADA DO
OBJETO" do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDo,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou
apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada ã existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamênte justificará, por meio do sistema,
e então DESCLASSIFICARÂ; O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta
comprovadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua
proposta rejeitada na fase de aceitabiladade;

7,4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pelo pregoetro;

7,5 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no
site httos ://licitanet.com. brl. conforme Edital;

7.6 Os licitantes poderão oferecer iances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistemã;

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
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oferta será de R$ 0,01 (um centavo);

7.g Será adotado para o envro de lances no PREGÃO ELETRôNICO o modo de disputa
*ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances pÚblicos e sucessivos, com
prorrogações;

7.1o A etapa de lances da sessão pública terá duraÉo de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02
(dois) minutos do período de duração da sessão pública;

7.f1 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.f2 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerraT- se-á a uto matica mente ;

7.73 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, j u stificad a mente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.f4 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (Rg), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase
de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAÍ
MENSAGÊM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA I4ENOS automaticamênte caso a licitante permaneça inerte;

7.75 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vêdada
a identificação do detentor do lance;

7.77 Sendo efetuado lance comprovadãmente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.78 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.79 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
PREGÃO ELETRôNICO, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a
recepção dos lances;

7.20 O pregoêiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no ceftame, sem
prejuízo dos atos realizados;

7.27 Quando â desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
12 (doze) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.brl;
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7.22 Incumbirá à licitante acompanhar as operaÇões no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do PREGÃo ELETRôNIco, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaasquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua
desconexão;

7.23 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas
de preços,

7.24 Nos casos específicos, em relação a itens NAO exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equipâradas, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificâção automática, onde:

7.24.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valorês da primeira colocada, se esta for
empresa de maior pode, assim como das demaas classificâdas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.24.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadâs pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5olo (cinco por cento)
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

7.24.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriâmênte em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto;

7.24.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microemprêsa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior;

7.24.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;

7.24.6Na hipótese de não-contratação nos termos prevtstos neste item, convocação será em
favor da proposta originalmente vencedora do certame;

7.25 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou êmpresa dê pêqueno porte;

7.26 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7.26.1 Produzidos no País;
7.26.2 Ptoduzidos ou prestados por empresas brasileiras;

7.26,3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvamento
de tecnologia no País (art. 30, § 2o, incisos II, III e IV da Lei no 8666/93)i

trtons
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7.26,4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reservã de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação;

7.26.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteadâ pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

7.27 Encer?da a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado ô
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedãda a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que,
no prazo de duas horas, envie a proposta adequâda ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORÁ:

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o dasposto no
parágrafo único do art. 80 e no § 90 do aÍt. 26, do Decreto l.4unicipal no o3a/2o20, e veriÍicará
a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do
Decreto lvlunicipal no 3812020,

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível,

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitâção não tenha
estabelecido limites mínimo s, exceto quando se referirem a materiais e instãlações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentaT as provas ou os indicios que

fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, doze horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata;

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) hora, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoearo por solicitação escrita ê
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmênte aceita pelo Pregoeiro;

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

{
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procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encàminhados por meio elêtrônico, ou, se for o casof poÍ outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta;

8.6.3. Sê a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4. Hãvendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade;

8.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negocaação em condições diversas das previstas neste Edital;

8.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoerro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes. Nos itens não exclusjvos para a participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for ô caso;

8.6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITA o
9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cãdastre sua proposta de preços. As
documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais
participantes, inclusive a Pregoeiro.

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os
documentos de habilitação cãdastrados no sistema, serão automaticamente dlsponibilizados
para a verificação do Pregoeiro.

10 DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

I

10.1 DA HABILITAçÃO JURÍDICA
10.1.1Registro Comercaal, no caso de empresa individual.

10.1.2Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciaas e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de
documentos de eleição de seus administradores.

10.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de
diretoria em exercício.

10.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e atô dê registro ou autorização para funcionamentô expedido pelo

Á
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órgão competente, quando a ativadade assim o exigir.

10.1.5Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto
desta licitação.

10.1.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já ãpresentãdos, o licitante será
convocado a encaminha{os, em formato digital, via sistema, no prazo de O2 (duas) horas,
sob pena de ana bilitação.

10.2 DA REGULARIDADE FISCAL E TRÂBALHISTA
10.2.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ

70.2.2 Prcva de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no
cadastro dê contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compãtível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos
de validade em vigor.

10.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
referente a todos os créditos tributários federâis e à Dívida Ativa da União por elas
administrados, inclusive as contribuições previdenciárias dos empregados e empregadores, às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros.
(Redação Da Portaria No 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do
Brasil), Podendo Ser Aplicada As Determinações Da Portaria Conjunta RFB / PGFN No 1178, De
13 De Julho De 2020, bem como da Portaria conjunta RFB / PGFN No 555, De 23 De l'4arço De
2020.

10.2.4 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de
Débitos Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e Trabalhista (certidão
Negativa dê Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada
órgão expedidor;

10.2.5 Prova de regularidade rêlativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei, no seu prazo de valadade.

10.2,6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

L0.2,7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e
haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

10.2.8 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à Administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

Á
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10.3 DA QUALIFICAçÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

10.3.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características com o objeto da licitação, mediante apresentação atestado(s)
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com quantidadesf especificações
compatíveis com o objeto licitado.

10.3.2 - Não serão admitidos ãtestados em nome de eventuais sub-contratados ou de outras
empresas que não sejam os licitantes.

10.3.3 - Registro na Agência Nacional de Petróleo - ANP

10.3.4 - Licença Ambiental expedida em nome da licjtante, na validade para a data da
abertura do certame, expedida pela ADEMA (Administração Estadual do Meio Ambiente), sede
da empresa licitante;

10.3.5 - Atestado de Regulandade - PCSCIP, emitido pelo corpo de bombeiros militar do
Estado, sede da empresa licitante, com validade na data de abertura do presente certame;

10.3.6 - Declarãção atestândo que a distáncia total percorrida entre o posto de Abastecimento
e a garagem da Prefeitura está no limite máximo de até lOKm ida e volta.

10.4 DA euALrFrcaçÃo rcoNô[rrco-FTNANcETRA

10.4.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou no site do Tribunal de lustiça do Estado do domicílio da licitante.

10.4.2 Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último
exercício social, já exigíveis e apresêntados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da
data de apresentação da documentaçâo.

n
IJ l?,1

1,0.4.2.1 A boa situação financeira da empresa Lacitante será comprovada mediante a análise
das demonstrações financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez Geral - ILG
igual ou maior que 1,00 conforme fórmula abaixo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo
ILG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

10.4.2.2 Deverá estar expresso no balanço da licatante o cálculo do ILG conforme fórmula
acima ou em folha à parte, carimbada e assinada por contabilista da empresa;

10.4.2.3 No caso de sociedades limitadas, o Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado
do Exercício deverão ser apresentados mediante cópia extraÍda do Livro Diário, acompanhados
dos respectivos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado
na Junta Comercial competente, salvo a hipótese previstâ na alínea "1O.4.2.3.1.,,.
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10.4.2.3.1 O Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, no caso. de
pessoas jurídicas que utilizam a escrituração contábil digital (ECD) através do SPED CONTABIL
(Sistema Público de Escrituração Digital Contábil), deve ser apresentados atraves dãs
demonstrações impressas a pãrtir do SPED, acompanhadas do recabo de entrega do livro
digital junto à Receita Federal.

10.4.2.3.2 No caso de Sociedades Anônimas, o Balanço Patrimonial e Demonstração do
Resultado do Exercício deverâo estar acompanhados da publicação em órgão oficial da
imprensa, na forma da lei.

10.4.3 Em se tratando de empresas constituídas no mesmo exercício em que se dará o
recebimento e abertura dos envelopes atinentes ao ceÍtame em tela, deverão estas empresas,
para fins de comprovação da sua situação econômico-financeira a que alude o subitem 10.4.2
apresentar o seu balanço de aberturâ, devidamente registrado ou autenticado na lunta
Comercial, não lhes cabendo apresentar o cálculo dos índices a que se refere o subitem.

1o.5 DA anÁlrse
10.5.1 Como condição prévia ao exame da documentaçâo de habalitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeirô veriflcará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte câdastro:

10.5.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e SuspensaS-CEIS;

10.5.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de
seu úcio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa.jurídica da qual
seja sócio majoritá rio;

10.5.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude pôr parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.5.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

10.5.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de paticipação, ressalvado o disposto no item 4.7.2 deste edital.

10.5.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocâdo a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo dê 02 (duas)
horas, sob pena de inabilitação.

10.5.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem à substância das propostas.

10.5.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.
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10.5.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou aprêsentá-lôs em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

10.5.7Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.I/CPF diferentes,
salvo aqueles Iegalmente permitidos;

10.5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;

10.5.9 Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela
Procu rado ria-Gera I da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para
matriz e filiaisT bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o
documento comprobatório de autorização para a centralização.

11 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme modelo
presente no ANEXO II, e deverá:

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento;

11.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levâda em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

11.1.4Todas as especifacações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabracante e procedência, vinculam a Contratada;

11.1.5Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lea no 8.666/93);

11.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numericos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

11.1.7A oferta deverá ser firme e precisa, lamitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualguer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação;
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10.5.10 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação.

11.1.1Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;
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11.1.8A proposta deverá obedecer aos têrmos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que nâo corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licit3nte;

12 RECURSOS ADMINISTRÂTIVOS:

12.7 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçãô fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno portef se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que quâlquer licitante manifeste a intenção de
TecoTTeT, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer
e por quais motivos, em campo próprio do sistema;

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existêncià de motivação da intenção de recorreT, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentada mente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

12.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito;

12.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três
dis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.6 Os autos do processo permanecerão
endereço cônstante neste Edital.

com vista franqueada aos interessados, no

13 REABERTURÂ DA SESSÃO PÚBLICA
13.1 A sessão públaca poderá ser reaberta

13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos ânteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3. Quando houver eTTo na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedamentos imediatamênte posteriores ao
encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme su bitem 10.5.5.

13,2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta;

13.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")

*
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13.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14 aDJUDrcaçÃo E HoMoLocAçÃo

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencêdor, pôr ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após â
regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando
houver recurso, pela autoridade competentê.

15 DA CONTRÂTAçÀO
15.1 Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa
vencedora para assinatura da-ata de registro de preços, obedecendo ao disposto na legislação
vigente e no PREGAO ELETRONICO SRP n o 11l2O22.

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, paraassinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Co ntrato/Au to riza ção ), sob pena de decair do direito à
contrâtaçãô, sem prejuízo das sanções previstas neste Edltal.

15.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.4 Alternativamente à convocação para compârecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou acêite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR)ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no
prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, jmplica no reconhecimênto de que:

15.6 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;

15,7 A contratada se vincula à sua prôposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.9 Prêviamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitaÉo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da I nstrução No rmativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art.
60, III, da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.10 Na hipótese de irregularidâde, o contratãdo deverá regularizar a sua situação perante o

-á
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15.8 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos aftigos
77 e 78da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e
80 da mesma Lei.
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cadastrono prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicaçâo das penalidades previstas
no edital e anexos.

a147.

15,11 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.12 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administraçâo, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após
a comprovação dos requisitos para habalitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato oua ata de registro de preços.

15.13 A existência dos preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.

15.14 DA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

15.14.1 Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, serãoconvocados
para assinar a ata de registro de preços, nos prazos e condições estabelecidas no subitem
15.2, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
fornecedor e desde que ocorra motivo justiflcado e o mesmo seja aceito pela administração.

15.14.2 O MunacÍpio irá cônvocar formalmente os fornecedores classificados, paracomparecer
no Setor de Licitações no prãzo de até 05 (cinco) dias úteis, com intuito da assinatura da ata
de registro de preços, depois de concluído o procedimento e, transcorrido prazo de recurso,
em havendo;

15.14.3 As empresas que tiverem sede fora do Estado de Sergipe, o Setor de Licitações irá
encaminhar a ata de registro de preços para que realize a assinatura e encaminhe pelo SEDEX
no endereço da prefeitura, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

L5.14.4 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de
preços no prazo e condições esiabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordemde
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
colocado;

15.14.5 O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores serão divulgados no
Diário Oficial do Município e ficarão disponibilizados durante â vigência da ata de registro de
preços;

15.14.6 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão
intêressado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização dê compra ou instrumento contratual hábil.

15.14.7 Os preços registrados podem ser rêvistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao Orgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art.65 da Lei no 8.666/93.

15.15 DO USUÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Rua I'lanoel Alves de Souza, no. 321 Centro Itabr/SE CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNpl
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15.5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preÇo, durantê
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da adminastração pública
que não tenha participado do certame lacitatório, mediante anuência do órqão gerenciador;

15.5.2. Os órgãos e entidades que não partjcipâram do registro de preços, quando desejarem
fazer o uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade da adesão;

l0,fr113

15.5.3- A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem acima fica condicionadaà
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública da utilização dâ ata de registro de preços.

15.5.4. O quantitativo decorrente das adesõês à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrâdo na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

15.5.5. Para formalização de adesão da ata para órgãos não participantes, deverá ser
cumprada as disposições estabelecidas no artigo 22, do Decreto I\4unicipal que institui o sistema
do registro de preços.

15.6. DAS HIPóTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREços

15.6.1. Quando haja descumprimento das condições previstas na Ata de regjstro de preçosi

15.6.2. Não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;

15.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

15.6.4. O detentor da ata de registro de preços sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 87 da Lei no 8.666/93, ou no art. 70 da Lei no t0.52O/O2.

15.6.5. Tiver presentes às razões de interesse público.

16 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA çÃo
16.1 A execução do objeto será fiscalizada pela Prefêitura Municipal de Itabi, com autoridade
para êxercer, em nome do Município, toda e qualquer açãô de oraentação geral, controle e
fiscalização objeto do contrato.

16.2 Nos termos do artigo 67, § 10, da Lei no 8.666/1993, fica designado será o servidor da
Prefeitura l4unicipal o(a) servidor(a) EANES RODRIGO DE OLMIRÂ MENEZES - RG no
22263OL-2 SSP/SE, denominado Gestor do Contrato, especialmente designado, com
autoridade para exercer, em nome da Prefeitura.

7?.7 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) daas
contados a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das
certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finançãs) devendo estâ ser
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17 DO PAGAMENTO
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apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Serviços/Fornecimento, com o respectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendas Federal, Estadual, l'4unicipal, FGTS e Ceftidão de Débitos Trabalhistas.

17.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço
Rua Manoel Alves de Souza, no 321, Cep: 49.870-000, Centro, Itabi/SE, dos quais após
atestados pela autoridade competente e aprovêdos pelo Fiscal do Contrato serão
encamanhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatória de credores;

17.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20,
inciso III, da Lei no 4.32011964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

17.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos trjbutos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecados.

17.5. Não.será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação frnanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17.6-. É vedado qualquer.eajuste de preços pelo prazo de !2 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômaco-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, iI "A. e q
2o, da Lei no 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteraçãã
substancial nos preços praticados no mercado, por motavo de força maior, caso fortuito, fãto
do principe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão,
observado em qualquer caso ao item 17. do Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o
subitem 14.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na secretaria
de Finanças deste lYunicípio, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de
contabilidade utilizada pelo município, conforme versâ a liquidação estabelecida no Art.63 da
Lei no 4.320/7964.

18. DOS REAJUSTES DE PRE
18.1 vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei no
10.192 de L4/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o permata, porém, poderá
haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

18.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da
licitante.

18.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econôm ico -fina ncearo inicial da proposta,
nos termos do art. 65, II "d" e § 2", da Lei no 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da
licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de
força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisiveis
ou de dificil previsão.

18.2.2. Parc diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se
substancialmente superior ao praticado no mercado.

Á
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19. DAs conorções DE REcEaTMENTo Do oBJETo
19.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o alt. 73, inciso II, alíneas "a" e "b',, da Lei
8.666/93, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo IL observando-se a sua
conformidade com as prevasões deste Instrumento Convocatório.

20. DAs sANçÕEs ADMINrsrRATrvAs
20.1. Ficará
até cinco ano
cominações legais, garantido o dareito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços
Não entregar a documentação exigida no edital;
Apresentar documentação falsa ;
Causar o atraso na execução do objeto;
Não mantiver a proposta;
Falhar na execução do contrato;
Fraudar a execução do contrato i
Comportar-se de modo inidôneo;
Declarar informações falsas; e
Cometer fraude fiscal.

Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1olo;
Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3olo;
Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5olo;

d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8Yo;Atraso acima de 20 dias: multa diárta de 1Oyo.

20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

20.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregâr documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) ãnos, sem prejuízo das
multas previstas no editãl e no contrato e das demais cominações legais.

impêdido de licitar e dê contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de
s, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

20.7.2.
20.1.3.
20.1.4.
2 0. 1.5.
20.1.6.
20.7.7.

20. 1. 1.

20.1.8
20.7.9
20.1.10

a)
b)
c)

v
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20.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto
qualqueração ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, incluiive
deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentatita de indução
a erro no julgamento, ou que atrãse a assinatura dô contrato ou da ata de registro de preços.

20.3. Em casos de inêxecução parcial ou total das obrigações fixadas neste pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitãção, a
Administração Nlunicipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditórao, aplicar,
cumulativâ ou isoladamente e observado o principio da proporcionalidade, as seguintes
sa nções:

20.3.1 Multa de 1olo (um) a 70o/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de
atraso e interrupção da prestaçâo dos serviços ora contratados:
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21.1. Em conformidade com o disposto no § 20, do art.70, do Decreto No 7.992 de 23 de
janeiro de 2013, a dotação orçamentária será indicada somente antes da formalização do
contrato ou instrumento equivalente; os recursos orçãmentários para atender às despesas de
exercício futuro, serão alocados no exercício correspondente, de acordo com o orçamento, a
previsão do PPA e em atendimento a Lei Complementar no 101/2OOO.

060 11ô

20.6.O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Í\4unicipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notaficação, podendo o Município atraves da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectavos encargos previstos em lei.

20.7. Do ato que aplicar a penalidãde caberá recurso, no prazo de 5 (cjnco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

21. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

22. DO PROCEDIMENTO ADMINISTRÂTIVO PARA APLICA çÃo DAs sANçôEs
Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a
aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situaÇão_

Parágrafo Único - A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo
correio, com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da prefeitura.

22.1. Não havendo regularização dâ situação por parte da CONTRATADA, em âté 48
(quarênta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Ljcitações irá
encaminhar ã Comissão de Processo Admanistrativo a qual instaurará processo administrativo
pu nitivo.

22.2, O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos
documentos abaixo, conforme a situação, da sequjnte forma:

22.3. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências
adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;

22.3.1. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de
serviços;

22.3.2. Nota de empenho ou inírumento equivalente;

22.3.3. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do
fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos.

22.3.4. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRAÍADA;

22.3.5. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumlda, tais como:

d
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20.8. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida fo rça maior, devadamente justificado e aceito pelo Orgão, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.
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22.3.6. Doormentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);

22.3.7. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do tvtunicípio e fixação no quadro de
avisos da Prefeitura.

22.4. O Pregoeiro notificará a CONÍRATADA quanto da instauração de processo administrativo
punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue
a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do
Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo dê
05 (cinco) dias útêis para apresentação de defesa prévia.

22,5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pelo pregoeiro, será encaminhado à
Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execuçào.

22.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua
ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a
Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a
serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.

22.7. Acolhido o pareceT da Conrissão de Processo Administrativo pela Autoridade Competente,
este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo descumprimento
contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios, publicação no Diário
Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da prefeitura.

22.8. Antes de êncãminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de processo
Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados
pela Autoridade.

22.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,
nos termos do art. 109, da Lei no. 8.666/93.

22.10. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo
será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do
Órgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá
ser publicãdo no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do prédio da
Prefeitura.

23, IMPUGNAçÃO AO EDTTÂL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
23.1. Até 03 (tÉs) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

23.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica atraves do site
www. licitanet.com.brl

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação;

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI
a) nota Íiscal, contendo o âtesto de recebimento;
b) notificações não atendidas; ou
c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.
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23.4. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não afetar a formulação
das propostas, conforme dispõe o ârt. 21, § 4o da Lei no 8.666/93;

23.5. Os pedidos de êsclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, deverão ser realizãdos por forma eletrônica através do sistema;

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias útêis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

- lrls§,4, .t-..4
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24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que jmpeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
cê rtam e;

23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

23.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administraçào.

24, DAS DISPOSI çÕEs GERAIS

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF;

24,4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua vâlidade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilatação e classificação;

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomaa, a finalidade e a segurança da contratação;

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatórao;

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á ô do vencimento. Só se iniciam e vencêm os prazos em dias e horários de
expediente na Prefeitura lvlunicipal de Itabi;

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
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isonomia e do interesse público;

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.10. O Edital está disponibilizado, na Íntegra, no endereço eletrônico,

24.11. O licitante e responsável pela fadelidade e legitimidade dâs informações prestadas e dos
documentos âpresentados eÍÍr qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas amplicará na imedjata
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções
âd m in istrativas, civis e penais cabíveis;

24-72. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

24.13. Na análise da documentação e no julgamento das propostas Comerciais, o pregôeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados;

24.14.Íoda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido;

24.15. O Pregoeiro, no interesse da Adminastração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erTos formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoçáo de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, coÃfo..e
disposto no § 3o, do art. 43 da Lei Federal no 8.666/93i

24.16. O não cumprimento dã diligência poderá ensejar a d esclass if icação da proposta ou a
inabiljtaçãô do licitante;

htto://www.it abi.se.oov.br e www,licitanet.com.br;

24-77. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da prefeitura Municipal, no endereço
http ://www.itabi.se.oov.br;

24.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a
matéria;

24.19. A presente licitação não amporta, necessa ria mente, em contratação, podendo o órgão
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fãto
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofícjo ou por provocação, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

24.20. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos
no § 10 do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93;

24.21. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou pàra sua abertura;

!.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI
Fazem parte integrante deste e^dital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

1. ANEXO I . TERMO DE REFERENCIA.
2. ANEXO II - Modelo de Proposta.
3. ANEXO III - Minuta do Contrato

25. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Gararu, para dirimir questões oriundas desta
licitâção, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Itabi/§E, 09 de Dezembro de-2122.
U.--' :,ç- Ç Â.ç,..r
Max Sa ntos dê Freitás

Pregoeiro
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PREGÃO ELETRôNICO SRP NO 11/2022
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

I. DO OBJETO:

1.1,RefeTe-se o REGISTRO DE PREçOS PARÂ FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PÂRCELADO DE COMBUSTÍVEL TIPO (GASOLINA
COMUM E DIESEL SlO), DESTINADOS AO ABASÍECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS
LOCADOS E PRóPRIOS DESTA PREFEITURÂ E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E

ASSTSTÊNCIA SOCTAL DURÂNTE O EXERCÍCrO OÉ 2022, CONFORME CONDrçÕES,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E INFORMAçõES
CONSTÂNTES NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

2, DA JUSTIFICATIVA:
2.t. Faz-se necessária a licitação para futura e parcelada contratação de empresa do ramo
pertinente para fornecimento dê combustíveis para veículos, visando atender as necessadades
deste município e Órgãos Participantes, a fim de que os serviços oferecidos, dependentes dos
combustíveis, não sofram descontinuidade.

2.2. O fornecimento, objeto da presente licitação, caracteriza-se como de natureza comum,
nos termos da Lej no 10.520, de 2002, tendo em vistã que são geralmente oferecidos por
diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de
compra com base no menor preço, por meio de especificaÇões usuais praticacjas no mercado.

2.3. A adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfejtamente nos
perfilhados do Art. 20, incisos I, II, III e IV, do Decreto tvlunicipal no 106/2Ot7, pela
necessidade de contratações frequentes, pela conveniência da ãquisição parcelada, já que são
adquiridos frequentemente, pela contratação para atendimento a diversos órgãos públicos,
proporcionando melhor planejamento dos gastos públicos, bem como em viÍtude da
impossibilidade de se definir, prévia e exatamente, o quantatativo a ser demandado pela
ad ministração.

2.4. Do quantitâtivo demandado;

3. CSCOLHÀ OA MODALIDADE DE LTCTTAçÃO:

3.1. A modalidade de Licitação denominada Pregão na Forma Eletrônica é a modalidade
licitatória mais utilizada para aquisições públicas, isso porque proporciona, através de suas
inovações, um processo que permite uma economia de tempo e de dinheiro público. Ressalta-
se abaixo as vantagens vinculadas as inovações, características do pregão, como uma maior
transparôncia na Inversão das fases: classificação e habilitaçâo, Celeridade (inversão das
fases; publicidade; uma única fase recursal; uma única pessoa, pregoeiro, responsável
resultando em decisões rápidas); Benefício para lulicro empresas e empresas de pequeno
porte; Utilização do sistemã de registro de preços juntamente com o pregão - simplificação de
procedimentos, acessibiljdade maior, aumento de concorrentes Fase de lances por mais
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. O Município de Itàbi e Fundos lYunacipais não estarão obriqados a adquirir os
quantitativos totais dispostos neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição dê
acordo com a necessidade.



.BÊ9"
*-GÊ
'ttÇ§F[*

ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE ITABI

concorrentes e negociação direta com o primeiro classificado,
Administração Pública na escolha da proposta com melhor preço.

09afiZ

mars economra para

3-2. Sem deixar de mencionar que o objeto ora solicitado se enquadra perfeitamente nos
termos do art. 1o, Parágrafo único da Lei 70.52O/2OO2, no tocante a bens de natureza comum,
in verbis:

"Art. 10. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser
adotada a licitâção na modaladade de pregão, que será regida por
esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os
fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado."

4. CRITERTO DE ,ULGAUENTo ol r-tcttaçÃo:

4.1. O objeto licitado, caracteriza-se como de natureza comum, tendo em vista que sãô
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e fâcilmente comparáveis entre si, de modo a
permitir a decasão com base no MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com o Art. 45 §1o inciso I
da Lei no 8.666/93 e Art. 4 inciso X da Lei 10.520/02, por meio de especificações usuais
praticadas no mercado,

5. A ADoçÃo Do srsrElrÂ DE REGrsrRo DE pREços (sRp)

5.1. lustifica-se, pelo fato de se tratar de serviços, onde há necessidades frequentes de
contratação, sendo o regime de execução por preço global, e, tendo em vista que o objeto da
licitação atenderá a mais de 01 (um) órqão, como também resta claro que pela naturezâ do
objeto, torna-se impossível definir previamente o quantitativo a ser demandado, estando essas
situações perfeitamente enquadradas nos perfilhados do AÉ. 20, inciso I, II, III e Mo
Decreto Municipal no 106, dê 01 de Sêtembro de 2Ol7:

'Art. 30 O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes
hipóteses:

I - quando. pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações f requentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de
medida ou em regime de tareÍa;

fII - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgáo ou entidade, ou a
programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possívêl definir previamente
o quantitativo a sêr dêmandado pela Administração,

6: DoS QÚÂNTITÀTIVo' ESPEctFIcAçÃo, FRoTA E ESTIMADo DE coNsui,Io
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6.1. Comustível quantitativos total estimado

a2

ITEM DEscRrçÃo UNID QUA T MARCÂ VALOR
UNIT. ÍOTAL

01

GASOLINA COI,1U}1
coLoRAçÃo AMARELA
ASPECTO LIMPIDO E ISENTO
DE T,IATERrAL E14 suspENSÃo,
APLICADA COT4O
couausrÍvrL auroyorrvo.

L lros 23 0.000 RS

OLEO DIESEL S 10 DE
ASPECTo LÍr4PIoo A
TEMPERATURA AI4BIENTE E

LIVRE DE ACIDEZ IYINERAL E

DE I'1AIÉRIAIS ESTRANHAS E
sóuols,. lcuceoo com
COMBUSTIVEL PARA
14OTORES.

L tros 2s 0.000 R$ R$

RS

oeuorsrmrrvos oulruTrterrvos pon óncÂo penrrcrplnrr

U FMS FMAS TOTA L

1

GASoLINA cor4uf4 coróú$o ll,rlnrrn
ASPECTO LIMPIDO E ISENTO DE
t'lATERIAL Et'l .suspENsÃo, ApLIcADA
CONlO CO[lBUSTIVEL AUTOMOTIVO,

L t.os B 3.000 133.000 14.000 2 30.000

2

OLEO DIESEL S 10. DE ASPECÍO
UI,ÍPIDO A TEMPERATURA AI4BIENTE E

LIVRE DE ACIDEZ MINERÁL E DE
MATÉRIAIS ESTRANHAS E SóLIDAs,
APLrcaDo coM colrgusrivrr peRÂ
14OTORES.

L Lros 199.000 51.000 250.000

6.2 - O(s) posto(s) de abastecimento deverá(ão) êstar localizado(s) a uma distância máximâ
de até 1oKm referindo-se a ida e volta a sede da garagem municipal de ltabi. Caso a empresa
a ser contratada possua uma distância maior que a especificada, a mesma deverá manter,
durante a execução contratual pontos de venda no municípao para abastecimento dos veículos,
ficando sob a responsabilidade da empresa, todo procedimento e custos para tâl investimento,
tendo prazo máximo para adequação dessa exigência, 05 (cinco) dias úteis após a assinatura
do contrato;

7.3. A CONTRÂTADA assume exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes
da prestação de serviços, incluindo o transporte e tudo que se flzer necessário à boa e perfeita
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ITEM DEscRrçÃo PMI

7. DAS OBRIGACõES GERAIS

7.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da
CONTRATANTE para prestar quaisquer serviços relativos ao atendimento do objeto deste
contrato;

7.2. E vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto
deste contrato,
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execução do contrâto, incluindo também, quaisquer prejuízos
CONTRÂTANTE ou a terceiros.

que sejam causados a

7.4. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRÂTADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA.

7.5. Durãnte a vigência deste contrato, sua execução será acompanhado e fiscalizado por
Servidores desagnados pela CONTRÂTANTE;

7.6. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas observadas;

7.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas ao Secretário de Obras, Transporte e Serviços Urbanos, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes;

7.8. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste
Contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude dessas responsa bilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o
fornecimento, diretamente ou por prepostos designados.

L DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS:

8.1. Em conformidade com o disposto no q 20, do arÍ.70, do Decreto No 7.892 de 23 de
janeiro de 2013, a dotação orçamentária será indicada somente antes da formalização do
contrato ou instrumento equivalente; os recursos orçamentários para atender às despesas de
exercício futuro, serão alocados no exercício correspondente, de acordo com o oTçamento, a
previsão do PPA e em atendimento a Lei Complementar no 101/2OOO.

9. DA SUBCONTRATAçÃO

10.1. DÂ HABILITAçÃO ]URÍDICA
Registro Comercial, no caso de empresâ individual.

10.1.1Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de
documentos de eleição de seus administradores.

10.1.2 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de
diretoria em exercício.

10.1.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10.1.4Será inabilitadã a empresa que apresentar objeto sociãl ancompatível com o objeto
desta licitação.

Rua I'lanoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - ltabi/SE CEP: 49.870-000 , Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPJ
13.113.063/0001 04

E-mail licltacêo.itàbi21ôo mail.com
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10. DOCUM.ÉNTOS DE HABTLITACÃO



wnL
)J

ESTADO SERGIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITABI

10.1.5Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confarmação daqueles exigidos neste Edatal e já apresentados, o Iicitante será
convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,
sob pena de inabilitação.

1O.2 DA REGULÂRIDADE FISCAL E TRABALHISTA
10.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas - CNpl

10.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no
cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao
seu Tamo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos
de va lidade em vagor.

10.2.3Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentâção de
certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procu rado ria -Geral da Fazenda Nacionã|,
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas
administrados, inclusive as contribuições previdenciárias dos empregados e empregadores, às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidâs a terceiros.
(Redação Da Portaria No 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Recejta Federal Do
Brasil), Podendo Ser Aplicada As Determinações Da Portaria Conjunta RFB / PGFN No 1178, De
13 De Julho De 2020, bem como da Portaria Conjunta RFB / PGFN No 555, De 23 De Março De
2020.

10.2.4 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de
Débitos Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da ticitante e Trabathista (Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada
órgão expedidor;

10.2.5 Prova de regularidade relativâ ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei, no seu prazo de validade.

10,2,6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabãlhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

10.2.7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e
haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a criterio da Administração
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

10.2.8 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à Administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classiflcação, pâra a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

1o.3:', DA eÚALrHcAçÃo DE cApActDAôE rÉc rcA

Rua lYanoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE CEPr 49.a70-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001-04
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10.3.2 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características com o objetô da licitação, mediânte apresentação atestado(s)
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com quantidades, especificações
compatíveis com o objeto licitado.

10.3,2 - Não serão admitidos atestados em nome de eventuais sub-contratados ou de outras
empresas que não sejam os licitantes.

10.3.3 - Registro na Agência Nacional de Petróleo - ANP.

10.3.4 - Licença Ambiental expedida em nome da licitante, na validade para a data da
abertura do certame, expedida pela ADEMA (Administração Estadual do Meio Ambiente), sede
da empresa licitante;

10.3.5 - Atestado de Regularidadê - PCSCIP, emitido pelo corpo de bombeiros militar do
Estado, sede da empresa licitante, com validade na data de abertura do presente certame;

1O.4 DA QUALIFICÂçÃO ECONôII{rCO-FINÀNCEIRA

10.4.1 Certidão negativa de falência ou concordatâ expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou no site do Tribunal de lustiça do Estado do domicílio da licitânte.

10.4.2 Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substatuição por balâncetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da
data de apresentação da documentação.

70.4.2.1 A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a análise
das demonstrações financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez Geral - ILG
igual ou maior que 1,00 conforme fórmula abaaxo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

70.4.2.2 Deverá estaT expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula
acima ou em folha à parte, carimbada e assinada por contabilista da empresa;

10.4.2.3 No caso de sociedades limitadas, o Balanço Patrimonial e Demonstrãção do Resultado
do Exercício deverão ser apresentados mediante cópia extraída do Livro Diário, acompanhados
dos respectivos Termos de AbeÍtura e Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado
na Junta Comercial competente, salvo a hipótese prevista na alínea "10.4.2.3.1.".

10.4.2.3.1 O Balanço Patrimorrial e Demonstração do Resultado do Exercício, no caso de
pessoas jurídicas que utilizam a escrituração contábil digitãl (ECD) através do SPED CONTÁBIL
(Sistema Público de Escrituração Digital Contábil), deve ser apresentados através das

10.3.6 - Declaração atestando que a distância total percorrida entre o Posto de Abastecimento
e a garagem da Prefeitura está no limite máximo de até 25Km ida e volta.

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 Centro Itabi/SE CEPr 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPJ:
13.113.063/0001'04
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demonstrãçôes impressas a partir do SPED, acompanhadas do recibo de entregâ do livro
diqital junto à Receita Federal.

10.4.2.3.2 No caso de Sociedades Anônamas, o Balanço Patrimonial e Demonstração do
Resultado do Exercício deverão estar acompanhados da publicação em órgão oficial da
imprensa, na forma da lei,

10,4,3 Em se tratando de empresas constituídas no mesmo exercício em que se dará o
recebimento e abertura dos envelopes atinentes ao certame em tela, deverão estas empresas,
para fins de comprovação da sua situação econômico-flnanceira a que alude o subitem 10.4.2
apresentar o seu balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na lunta
Comercial, não lhes cabendo apresentãr o cálculo dos índices a que se refere o subitêm.

1O.5 DA ANÁLISE
10.5.1 Como condição prévia ao êxame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veíficará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

10.5.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e SuspensaS-CEIS;

10.5.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu úcio majoritário, por força do artigo 12 da Lea no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio mâjoritá rio;

10.5.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte dâs
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.5.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

10.5.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação, ressalvado o disposto no item 4.7.2 deste edital.

10.5.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob penâ de inãbilitação.

10.5.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas.

10.5.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

10.5.6 Sêrá inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estãbelecido neste

Rua Mànoel Alves de souza, no. 321 cêntro ltabi/sE - cEP: a9.870-000 - Fonê/Faxi 79 3314-1260 cNPli
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10.5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com Indicação de CNPI/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;

10.5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;

10.5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federajs e à
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela
Procu radoria-Gera I da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para
matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o
documento comprobatório de autorização para a centralização.

10.5.10 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítaos êletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação.

I G

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução:

12. FORr{À DE PAGAMÉNTO:

12.1.O prazo para pagamento das notas fiscais apresentâdas será de 30 (trinta) dias contados
a partir da entrega da nota fiscãI, devidamente atestada e acompanhada das certidões
negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com
o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábjl à quitação:
Nota fiscal; Ordem de Serviços/Fornecimento, com o respectivo termo de recebimento,
atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as
Fazendas Federal, Estadual, Mu,'ticipal, FGTS e Certidão de Débitôs Trabalhistas.

12.2 Os documentos de cobrança relaciônados acima, deverão ser apresentados no endereço
Rua lYanoel Alves de Souza, no 321, Cep: 49.870-000, Centro, Itabi/SE, dos quais após
atestados pela autoridade competente e ãprovados pelo Fiscal do Contrato serão
encaminhados ao Setor Financeiro pâra fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatória de credores;

12.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronoló9ica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o aft. 70§ 20,
inciso III, da Lei no 4.320/f964t art. 50 e 70, § 20, incaso III, da Lei no 8.666/93.

12.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

12.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONÍRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Rua ll4anoe{ Alves de Souza, no. 321 Centro - Itabi/SE - CEp: 49.870-000 - Fone/Faxi 79 3314-1260 CNpt:
11.113.063/0001-04
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12.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
mantêr o equilíbrio econô mico-finan ceiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e §
2', da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, pôr parte do fornecedor, alteração
substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato
do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão,
observado em qualquer caso ao item 17. do Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 3C (trinta) daas para pagamento das notas fiscais, que se trata o
subitem 14.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria
de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de
Contabilidade utilizada pelo municípao, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da
Lei no 4.320/1964.

Itabi/SE, 09 de Dezembro de 2022.

EANES D D MENEZES
or de Transpo

útiotsg
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA
A
PREFEITURA MUNICIPÀL DE ITABI
RUA MANOEL ALVES DE SOUZA, No 321, CEP: 49.87O-OOO, ITABI - SE
EMPRESA LICITANTE:
DOCUMENTAçÃO: PROPOSTA DE PREÇOS
ATT: PREGOEIRO
REF. PREGÃO ELETRôNICO SRP NO -./2022 PMI.
Prezados Senhores,
Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos

TOTAL

R5

R§

R5

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data
de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou
desclassificação, habilitação ou inabtlitação de licitante e suas eventuais rmpugnações, bem
como de julgamento das propostas comerciais e de suâs eventuais impugnações, durante o
período dê seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não
correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses Tecursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem
necessários à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus
anexos, bem como da fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI.

Na execução da prestação dos servaços/fomecimento observaremos rigorosamente as
especificações técnicas solicitadas, assumindo desde já a integral res ponsa bilidade pela
perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as normas legais vigentes e padrões
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI.

Assumimos responsabilidade pela prestação dos serviços/fo rn ecimento cotados e classificados
em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações solicitadas.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art.
90, inciso III, da Lei 8.666/93.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas âs condições estabelecidas no edital e

ITEM UNID MARCÂ VALOR
UNIÍ.

0l

GASOLINA COI,IUM
COLORAÇÃO AMARELA
ASPECTO LIMPIDO E ISENTO
DE 14AÍERIAL EI.I SUSPTruSÃO,
APUCADA COT]O
COI.IBUSÍVEL AUTOMOTIVO,

23 0.000 RS

VALOR GLOBAL

R$

I I

o2
I

Rua lYanoel Alvês de Souza, no. 321 Centro Itabi/SE CEP: a9.870-000 - Fone/Fãx: 79 3314-1260 CNPJI
13.113.063/0001-04

E-mail I crtôcào.ltabi21@omãil.com

DESCRIçÃO QUANT

OLEO DIESEL - S 10, DE
ASPECTO LII'4PIDO A
TEIíPERATURA A14BIENTE E

UVRE DE ACIDEZ IYINEFAL E

DE MATÉRIAIS ESTRANHAS E

SóLIDAS,, APLTCADo cor'4
COMBUSNVEL PARA
tíoToREs

L tros 250.000
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seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no
edital, TERI4O DE REFERÊNCIA e no contratô.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamênte, fazem parte do Dresente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros
encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude
de expectativa inflacionária, inclusive aqueles de trata o item 4.1 do TERMO DE REFERÊNCIA e
deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fomecô-los de
contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:
5.8.1 DADOS DA EI'4PRESA:

r RAZÃO SOCIAL:
. CNPJ/MF:
. ENDEREÇO:. CIDADE/UF:. CEP:
. TEL./FAX:
. E-MAIL:
. BANCO:. AGÊNCIA:
. CONTA:DADOSDO REPRESENTANTE LEGALDA EMPRESA PARA

ASSINATURA DO CONTRATO:
. NOME:
. ENDEREçO:
. CEP:
. CIDADE/UF:
. cPFlMF:
. RG/óRGÃO EXPEDIDOR:
. CARGO/FUNÇÃO:
r NATURALIDADE:
. NACIONALIDADE:
. E.[4AIL:

imed iato,

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Rua Manoêl Alves de Souza, no. 321 - Centro Itàbi/SE CEP: 49.870-000 - Fone/Faxi 79 3314-1260 CNP.I
13.113.063/0001-04

E-mail licitacão.itêbi21Oomârl.côm
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PREGÃO ELETRôNrCO SRP No _/2022
ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçO nO 

-/2022O MUNICIPIO DE ITABI, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa lurídica de Direito Público, com
endereço Rua Manoel Alves de Souza, no 321, CEP 49.870-000, Centro - ltabi/SE, CNPI no.
13.113.063/0001-04 neste ato representado por seu Prefeito o Sr. AMYNTHAS BARREÍO
JUNIOR, doravante denominâdo simplêsmente ORGAO GERENCIADOR, o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua da Floresta, no 103, Bairro Centro, Cep: 49.870-
000, Itabi- Sergipe, inscrito no CNPI no 11,626.236/0001-54, neste ato representada por seu
Secretário a Sr. Lucas Santos de Oliveira e FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
Pessoa lurídica de Direito Público, com endereço na Avenida São loão, no 313, Bairro, Centro,
Cepi 49.870-000, Itabi/SE, CNPJ no. 14.531.303/0001-45 neste ato representada pela sua
Secretária a Sra. Nadja dos Santos Porto, doravante denominados simplesmente ORGÃO
PARTICIPANTES, e a empresa (NO|4E), CNPI no (No), sediada na (ENDEREÇO), a seguir
denominada FORNECEDOR, neste ato representada por ( REPRESENTANTE), CPF no (No),
resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, nos termos dos os Decretos
Municipais no 38/2020 e 706/2-077 e conforme o Pregão Eletrônico SRp no /2022,
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

1. DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURÁ E EVENTUAL
CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA PARÂ O FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL
TIPO (GASOLINA COMUM E DIESEL S1O), DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA
FROTA DE VEÍCULOS LOCADOS E PRóPRIOS DESTA PREFEITURA E DOS FUNDOS
MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DURANTE O EXERCÍCIO DE 2023,
CONFORME CONDIçõES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESÍABELECIDAS NESTE
EDITAL E INFORMAçõES CONSTANTES NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

2. DA VtGÊ CTA DA ATA

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) mesesf a contar da data
de sua assinatura.

3.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incjdêncaa de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidar sobre a realização do fornecimento, inclusive a
margem de lucro.

a) Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura, atestada(s) e liquidada(s);

Rua lYanoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001-04
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DE PAGÂMENTO

3.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

DO E
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b) Prova de rêgularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, lYunicipal, FGTS e

Trabalhista, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

3.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no
endereço Rua l.4anoel Alves de Souza, no 321, Cep: 49.870 000, Centro, Itabi/SE, dos quais
após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classifacatória de credores;

3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das datâs das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20,
inciso III, da Lei no 4.320/1964, art. 50 e 70, § 20, inciso IIl, da Lei no 8.666/93.

3.3- Na hipótese de eventuaas atrasos de pãgamento, desde que a côntratada não tenha
concorrido para tanto, fica estahelecido como critério de atualização financeira o percentuâl de
1olo (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para
pagamento, nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento.

3.4. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prczo de t2 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão dê valores, visando
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d. e §2", da Lei no 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração
substancial nos preços praticadcs no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato
do príncipe e /ou fato da administração.

PANHÂM ZA D P REGISTRADOS

4.1. A execução do objeto será fiscalizada pela Prefeitura Municipal de ltabi, com autoridade
para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fisca lização objeto do contrato.

4.2. Nos termos do artigo 67, § 1"o, da Lei no 8.666/1993, fica desiqnado será o servidor da
Prefeitura Municipal o(a) servidor(a) EANES RODRIGO DE OLIVETRÂ MENEZES - RG no
22263Ot -2 SSP/SE, denominado Gestor do Contrato, especialmente designado, com
autoridade para exercer, em nome da Prefeitura.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREços

5.1. O Fornecedor registrado têrá o seu registro cancêlado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Regastro de Preços;
b) nâo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superaores

aos praticados no mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) houver razoes de interesse publico.

5.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho do Prefeito Municipal de Itabi - Sergipe.

5.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de

Rua Mênoel Álves dê Souzà, no. 321 - Centro Itabi/SE - CEP: 49.870-000 FonelFaxt 79 3314-1260 CNpl
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fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrêntes de
caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados,

póo ror

5.4. Em cumprimento ao disposto no art. 11, inciso Il do Decreto Federal no 7.892/2013, o
órgão gerenciador poderá utilizar o cadastro de reserya dos licitantes que aceitaram cotar os
materiais com preços iguaas aos do licitante vencedor, na sequência da classificaÇão do
ceÍtame no caso de impossibilidade de atendimento pelo primearo colocado da em viÍtude do
cancelamento, conforme Anexo I desta Ata de Registro de Preços.

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.t- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata a alínea _il _dg.Ut.(.1j& U,!i! !.êp!tr-.(]e-À[.1",. U5_gà.LeIf . 8.0ót
dê 1993.

6.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o N4unacípio a firmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estirnãdas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento
de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

6.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujô preço está
registrado, por outro meio legalmente permitidô, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

7. DÂS O Do óRGÃo GERENcTADoR

7.1. São obrigações do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir parecerês sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital
e a proposta de aplicaçâo de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelô mercadô;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VIU - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

Rua l.4anoel Alves de Souza, no. 321 Centro Itabi/SE - cEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNP.I
13.113.063/0001-04
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5.5 Ficam reconhecidos os dareitos da Admanistração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 desta Lei;

6.4 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.



III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execuçâo do objeto da ata de regastro de preços;

IV - abster-se de transferir dareitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do órgão Gerencrador,

ESTADO E SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

responsabiiidade do Fornecedor Regastrado pela completa e perfeita execuçâo dos serviços

A. DÀS OARIGAçÕES DO TORNECEDOR REGTSTRADO

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edatal e na presente Ata de Registm de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

8.2. O fornecimento dos combustíveis, objeto desta licitação, será executado de acordo com as
necessidades desta Prefeitura e fundos municipais, mediante emissão de autorização para o
abastecimento do(s) veículo(s) da mesma, diretamente no(s) posto(s) de abastecimento
indicado(s) na proposta..

8.3. Efetuar a entrega do(s) material(is)/serviço(s)objeto(s) deste Edital, dentro dos
parámetros estabelecidos, em observância às normas legais e regulâmentares aplicáveis ê,
inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica.

8.4, Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas inerentes ao fornecimento
do objeto licitado, taas como impostos, tarifas, tâxas, salários, encargos sociais, fiscais,
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, seguros, fretes, etc...

8.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, por
sua conta culpa ou dolo durante a execução do Contrato, não eximindo sua responsabilidade
com a fiscalização ou o acompanhamento por ventura efetuado pelo Contratante.

8.6. Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários.

8.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, salvo mediante
previa e expressa autorização do CONTRÁTANTE.

09. DAS SÂ çóES ÁDMTNTSTRATTVAS

09.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relaçãô ao objeto desta licitação, a
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observado o princÍpio da proporcionalidade, as seguintes
sa nções:

09.1.1 - Advertência, mediantê comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existênciâ
de faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

oBio t g;
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09,f .2.1 - 5olo (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em não comparecimento
para assinatura do contrato.

O9,L,2.2, De 1olo (um) a 70olt (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de
atraso e interrupção no fornecimento ora contratados:
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diátia de lo/ol
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3olo;
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5olo;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de Bolo;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10olo.

§ 10: O atraso superior a 10 (dez) dias e considerado infração contratual gravíssima,
autorizando a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades.

09.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesas, a dependêr dã falta cometida.

09.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reãbilitação.

09.2. A licitante que apresentãr documentação falsa ou deixar de entregãr documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) ânos, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

09,3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Têsouro lYunicipal no prazo de 5
(cinco) daas, a contar da data da notificação, podendo o MunicÍpio através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judacialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

O9.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar dâ respectiva ciência,

09.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgão Gerenciador, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

10. DA DOTAçÃO ORçAUEI{TARIA

10.1 - Em conformidade com o disposto no § 20, do art.70, do Decreto No 7.892 de23 de
janeiro de 2013, a dotação orçamentária será indicada somente antes da formalização do
contrato ou instrumento equivalente; os recursos orçamentários para atender às despesas de
exercício futuro, serão alocados no exercício correspondente, de acordo com o orçamento, a
previsão do PPA e em atendimento a Lei Complementar no 101/2000.

11. DOS DIITEITOS].DO CONTRATANTE NO CASO DE RE§CISAO.

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 Centro Itabi/SE - CEP: 49.870-000 Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPJ
13.113.063/0001-04
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11.1. - Na hapótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotãr, no que couberem, as medidas previstas no artigo
77 e Bo da Lei no 8.666/93.

12. DA PUBL:CAçAO

12.1. A publicação do extrato oa Ata de Registro de Preços deverá ser realizada na Imprensa
Oficial do Município, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei no 8.666/93, até o quinto dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura.

13, DÀ VINCULACÃO DO EDTTAL E LESGISLACÃO APLICÁVEL

13.1 - Este Contrato decorre do Processo Pregão Eletrônico SRP no J2022 - PMI,
fundamentada nos termos da Lei Federal no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do
contato e especialmente nós casos omissos, fazendo parte integrante do processo o Edital do
Pregão e Proposta da Contratada estando o presente contrato vinculãdo aos citados
documentos.

14. DA EXECUçAO DO CONTRTAO

14.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omassos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, ãplicando -se- lhes, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contrãtos e as disposições de direito privado, na forma do artigo
54, da Lei Federal no a.666/93, c/c o inciso xII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

15,.DAS DrSPOSrçOES G.ERÁ!S

15.1. Independente de sua transcrição, o edatal e sêus anexos, principalmente a proposta de
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado
no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

16. DO FORO

16.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Gararu, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste l4unicípio.

ITABI/SE, de de 2022.

AMYNTHAS BARRETO JÚNIOR
MUNICÍPIO DE ITABI
óncÃo ceneructnoon
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TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

QUE FIRMAI'4 A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITABI E A EI4PRESA

Pelo presente Instrumento particular de Contrato de fornecimento de combustível, reuniram
se, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI, pessoa jurídica de direito pÚblico,
inscrita no CNPI/MF sob n.o 13.113.063/0001-04, com sede à Rua [4anoel de Souza, no 321,
Bairro; Centro, Cep: 49.870-000, Itabi/SE, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, aqui representado pelo seu Prefeito lvlunicipal Sro. AMYNTHAS BARRETO
JÚNIOR, brasileiro, portador R.G. no.: 875.146 SSP/SE e inscrito no C.P.F. sob o no
719.L31.575-04, residente e domiciliado na Rua do Comércio, no 47, centro, na cidade de
Itabi, doravante denominada CONTRÂTANTE, e do outro lado a empresa
-------localizada no endereço
inscrita no CNPI/MF no representada neste ato pelo seu sócio administrador
Sr SSP/SE, e CPF no,RGno

, no ---, Bairro ------, Cep: ----, --------/SE,

no ___, Bairro: -____--, ---____--_-/sÉ,residente e domiciliado na
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, por
meio de PREGÃO ELETRÔNICO 57p noJ2O22, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO PROCEDIMENTO
1.1. O presente Contrato obedece aos termos da Proposta âpresentada no PREGAO
ELETRONICO SRP nO -./2022 PMI.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 55, inciso r, da Lei no 8.666/93)

2.1. O Contrato tem por objeto o FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL TIPO
(GASOLINA COMUM E DIESEL S1O), DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTA DÊ
VEICULOS LOCADOS E PROPRIOS DESTA PREFEITURA E DOS FUNDOS MUNICIPAIS
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIÂ SOCIAL DURANTE O EXERCÍOO DE 2023, CONFORME
CONDIÇõES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E
INFoRúaçôEs -coNsTANTEs No ANExo I - TERMo DE REFERÊNcra, em conformidade
com o Anexo I que é parte jntegrante deste Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO E DAS CONDIçõES DE PAGAMENTO (ATt. 55, iNCiSO III,
da Lei no 8.666/93).

3.1 - Pela realização do fornecimento dos combustíveis mencionados na cláusula segunda a

CONTRÂTANTE pagará à CONTRATÂDA o valor R$ 0,00 por litro de Gasolina Comum,
totalizando em R$ 00,000,00, e o valor de R$ 0,00 por litro de Oleo Diesel S10, totalizando em
R$ 00.000,00. Totalizando o valor gtobal do contrato em R$ R$ OOO.OOO,OO

).

3.2 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s)
Ordem(ns) de Fornecimento comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos
seguintes documentos:

(

Rua Manoel Alves de Souza, ôo. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Faxi 79 3314-1260 CNPJ:
r3. r r3.063/0001-04
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3.2.1 - Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura, atestada(s) e liquidada(s);

3.2.2 - Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), atestada e liquidada pela Prefeitura;

3.2.3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e
Tra balh ista;

3.3 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de ltabi
efetuará o pagamento das faturas até o decimo dia útil da apresentação das mesmas na
Tesouraria da Prefeitura;

3.4 - Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço
Rua Manoel Alves de Souza, no 321, Bairro Centro, Cep: 49870-000, Prêfeitura l4unicipal de
Itabi, dos quãis após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do
Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão
na lista classificatória de credores;

3.5 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso II1,
da Lei no 4.320/7964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

rt Áttqttt Â nlrÀPTÀ - na vrcÊrrrrta /-ârt sç irr.ic.r TV .lã r êi rro R 66Álq?l

4.1 - O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de
dezembro de 2023 por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício
financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no. 8.666193.

4.2 - O fornecimento, objeto deste contrato, será realizado para prefeitura Municipal e Fundo
Municipal de Saúde e Ação Social de forma parcelada, mediante solicitação de cada Secretaria
e nas quantidades indicadas pela mesma, no ato de entrega da referida solicitação.

4.3 - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as
partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente
realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do
encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de
25olo (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §10 da Lea no 8.666/93.

CúUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (ATt. 55, iNCiSO IV. dA
Lei no 8.666/93).

5.1 - O fornecimento dos combustíveis, objeto desta licitação, será executado de acordo
com as necessidades desta Prefeitura, mediante emissão de autorização para o
abastecimento do(s) veículo(s) da mesma, diretamente no(s) posto(s) de abastecimento
indicado(s) na propôstã.

5.2 - o(s) posto(s) de abastecimento deverá(ão) estar localizado(s) a uma distância
máxima de até 25Km referindo-se a ida e volta a sede da garagem municipal de Itabi. Caso
a empresa a ser contratada possua uma distância maior que a especificada, a mesma
devêrá manter, durante a execução contratual pontos de venda no municÍpio para

Ruà lvlãnoel Alves de Souzà, no. 321 - Centro - Itabi/SE CEP: 49.870_000 Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI:
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abastecimento dos veículos, ficando sob a responsabilidade da empresa, todo procedimento
e custos para tal investimento, tendo prazo máximo para adequação dessa exigência, 05
(cinco) dias úteis após a assinatura do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAM NTÂRIA íâÍt. 55. inciso V- da Lêi no
8.666/93).

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do
orçamento para o exercício financeiro, conforme abaixo:

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íATt.55. iNCiSO
vu e XIIL da Lei no 8.666/93).

7.1 - Dos êncargos da CONTRATANTE:

7.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da
CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos;

7.L.2 - prcst as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a

ser solicitados pela CONTRATADA;

7.1.3 - impedir que terceiros executem a prestação do serviço objeto deste contrato;

7.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços, desde que cumpridas
todas as exigências do contrato;

7.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas;

7.1.6 - solicitar, sempre que julgar conveniente, o "testê de proveta", nos termos da Poftaria
ANP no 24812000;

7.1.7 - denunciar o posto revendedor de combustível à ANP quando da suspeita de
comercialização de combustível adulterado e/ou das infringências às normas a que está sujeita
a atividade de distribuição de combustíveis automotivos.

7.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:
7.2.1 - Fornecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexosf
observada sua proposta.

7,2,2 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução deste contrato, tais como:

7.2.1.1 - salários;

7.2.1.2 - segurcs de acidentes;

7.2.7.3 - taxas, impostos e contribuições;

Rua l4anoel Alves de Souza, no. 321 - Centro Itabl/SE - CEP: 49.870-000 Fone/Fãx: 79 3314-1260 CNPJ
13.113.063/0001-04

E ma il jidtê!ê-a.itê-br2-1@si!êil.ç9m



ESTADO SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

7 .2.1.4 - indenizações;

7.2.1.5 - va le-refeição;

7.2.1.6 - va le-tra nsporte; e

7-2.7.7 - oulras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7.2.2 - executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE;

7.2.3 - set responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a tercêiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

7 -2.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados durante a execução deste Contrato;

7.2.5 - prestãr todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRÂTANTE,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos
produtos entregues;

7.2.6 - comunicar por escrito a CONTRÂTANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

7.2.7 - manler, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

7.3 - Das Obrigações sociais, Comerciais e Fiscais:

7.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

7-3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução objêto deste contrato ou em conexão com
ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

7.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trâbalhista, civil ou penal, relacionadas
à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência;

7.3.4 - assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste
contrato.

7.3.5 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE,
nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia

000 17 i
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expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7,4 - Das Obrigações Gerais:

7.4.7 - é expressamente proibida a contratação de servidor peftencente ao quadro de pessoal
da CONTRATANTE para prestar quaisquer serviços relativos ao atendimento do objeto deste
contrato;

7.4.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade âcercâ deste contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

7.4.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto
deste contrato.

7.4.5 - A CONTRÂTANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA.

7.4.6 - Durante a vigência deste contrato, sua execução será acompanhado e fiscalizado por
Servidores designados pela cONTRATANTE;

7.4.7 - O representânte anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularização das faltas observadas;

7.4.8 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas ao Secretário de obras, Transporte e Serviços Urbanos, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes;

7.4.9 - Não obstante a CONTRÁTADA sejã a única e exclusiva responsável pela execução deste
Contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o
fornecimento, diretamente ou por prepostos designados.

8.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espéciê, em relação ao objeto desta licitação, a

Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes
sa nções:

8.1.1 - AdveÍtência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

a.l.2.1 - 5olo (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em não comparecimento para
assinatura do contrato.

7.4.4 - A CONTRÂTADA assume exclusivamente como seus os riscos e as despesas
decorrentes da prestação de serviços, incluindo o transporte e tudo que se fizer necessário à
boa e perfeita execução do contrato, incluindo também, quaisquer prêjuizos que sejam
causados a CONTRATANTE ou a terceiTos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (ATt. 55, iNCiSO VII. dA LEi NO

8.666/93).
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8,5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgão Gerenciador, a

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

ESTADO SERGIPE
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8.1.2.2. De 1olo (um) a 10o/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso
e interrupção no fornecimento ora contratados:

8,1.4, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

8.2. A licitante que aprêsentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seú objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.3. o valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data dà notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

8,4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

al Àl lcl ll À NôNÂ - nÂ EFaISÂí) íârt EE iF-iê^ \rTrT ,ã I Ãi FO A ÃÊÃ /(l t\

9.1 - A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

9.1.2 - Amigável por acordo entre as pates, reduzida a termo no processo de Licitação, desde
que haja conveniência para esta Administração Pública;

9.1.3 - Judicial nos termos da Legislação.

9.1.4 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI se reversa o direito de a qualquer momento,
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a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de lyo;
b) Atraso de 06 a 10 diasr multa diária de 37o,
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5olo;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8olo;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 109o.

§ lo: O atraso superior a 10 (dez) dias é considerado infração contratual gravíssima,
autorizando a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades.

14.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesas, a depender da falta cometida.
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por interesse público, rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem
que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais
comprovadamente entregues, mediante simples notificação extra judicial à CONTRATADA,
com antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas.

9.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

9.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

9,2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando â PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI a
comprovar a impossibilidade da prestação do serviço total do objeto contratado.

9.2.4 - A paralisação injustiflcada do fornecimento;

9.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim comô ã de seus superiores;

9.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

9.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da ljcitante;

9.2.8 - O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores ao seu vencimento;
at Á s t Â rrÉaÍMÂ - nôs nrpFTTôs nô aôNTPÀTÀNTF Ní) aÀsô rlF t EsarcÃô í.ri
55, inciso IX, da Lei no 8.666,/93).

11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo
54, da Lei Federal no 8.666/93, c/c o inciso XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

cLÁUsuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA vINcULAÇÃo Do EDITAL E LEGISLACÃo
ffiaa Lei n" a.oo67g3)"

12.1 - Este Contrato decorre do Processo Pregão Eletrônico SRP no ....-/2022 - Plvll,
fundamentada nos termos da Lei Federal no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do
contato e especialmente nos casos omissos, fazendo parte integrante do processo o Edital do
Pregão Eletrônico e Proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs ALTERACõES (Art. 65, Lei n. a.666/93).

13.1. - Este instrumento poderá ser altêrado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
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9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

10.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
77 e 80 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ExEcUcÃo Do coNTRATo
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§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lea no
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estãbelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,

§20, II da lei no 8.666/93.
ar írrcrrr e nÉrrrre airr^D1-^ A Nu^rrEllr-at E r.r 
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Lei nô 8.666/93).

14.1 - A execução do objeto será fiscalizadã pelo Setor de Transportes, com autoridade pâra
exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização do objeto do Contrato.

14.2 - o representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularização das faltas observadas;

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrato com as noTmas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade deseiada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais,

CLAUSULÂ DECIMA OUINTA - DO RECEBIMENTO DO OB]E íArt. 73. Lei no
8.666/93L

15.1. - O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aft.73,11, a e b da Lei
no 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - OO FORO (Art.55. §20, Lei no 8.666/93).

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de
Gararu, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o
presente Contrato em o2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Itabi/SE, de de 2022

CONTRATADA

CPF

CPF

OBS: ESTA MTNUTÂ SERÁ UTILIZADA PELA PREFEITUR/À, FUNDO MUNICIPAL OE
sÂúDE E FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊICTA SOCTAL.

AMYNTHAS BARRETO JÚNIOR
CONTRÂTANTE

Teste mu nhas:
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